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R B P G, v. 2, n. 3, p. 174-175, mar. 2005.

Representes de áreas

O Presidente da Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de
Pessoal de Nível Superior – Capes, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 20, inciso X, e observando o disposto no artigo
10º, inciso IX, do Estatuto da Fundação, aprovado pelo Decreto nº 4.631,
de 21 de março de 2003, nomeou, por meio das Portarias nº 1, de 3 de
janeiro de 2005, nº 8, de 17 de fevereiro de 2005, e nº 9, de 1º de março
de 2005, os seguintes professores, a partir das listas tríplices aprovadas
pelo Conselho Superior da Capes, para exercerem a função de
representante de área por um período de três anos.
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